
 

 

 
  
III - Autorização de Abertura de Crédito Especial no Orçamento do Consórcio Público do 
exercício de 2025, aprovado pela Assembleia Geral e publicado pela Resolução n. 
0169/2024;  

 
------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Minuta Resolução n. 00xx/2025 

 

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE NOVA MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO E CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO VIGENTE DO CINCATARINA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

A Presidente do Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA, 
Sra. Luci Peretti, Prefeita Municipal de Iomerê - SC, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Resolução n° 0169 de 05 de dezembro de 2024; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica aberto no orçamento do Consórcio Interfederativo Santa Catarina - 
CINCATARINA para o exercício de 2025, através de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, incluindo 
nova modalidade de aplicação e suplementado o valor de R$ 395.100,00 (trezentos e noventa e 
cinco mil e cem reais) com a seguinte classificação: 

01.00 – Consórcio Público 

001 – Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA 

004.0122.0001.2.001 Ações Multifinalitárias de Interesse Comum 

3.3.3.93.00 – Aplicações Diretas decorrente de operação de órgãos, 
fundos e entidades dos OFSS com consórcio público do qual o ente 
participe.  0.1.00.0302 (14) 

R$ 395.100,00 

Total R$ 395.100,00 

 

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no artigo 1º desta 

Resolução, correrão à conta da anulação da seguinte dotação: 

01.00 – Consórcio Público 

001 – Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA 

004.0122.0001.2.001 Ações Multifinalitárias de Interesse Comum 

3.3.3.90.00 – Aplicações Diretas 0.1.00.0302 (6) R$ 395.100,00 

Total R$ 395.100,00 

 

Art. 3º. Esta resolução entra a vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário 



 

 

Florianópolis SC, xx de xxxx de 2025 

.    

Luci Peretti 
Prefeita de Iomerê 

Presidente do CINCATARINA 
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 


